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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N" 710

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidênte da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

rc

RECEBIDO

,r'rT. D
JrBs,--

tl:l(

Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

',13

Encaminhamos para apreciaçáo e dêliberação dessa digna Câmara, o projeto de lei

n. 2939/Gp/2020 que dispõe sobre a abêrtura de crédito adicional suplemenlar proveniente de

anulaÉo de dotaçáo orçamentária no valor de R$ 1.825-883,83 (um milháo, oitocêntos e vinte e

cinco mil, oitocenÍos e óitenta e três reais e oitenta e três centavos), na unidade orÇamentária:

Fundo Municipal de Educação, conforme fonte 0'l .01 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente -

Receitas de lmpostos e de Transferência de lmpostos - Educação.

Considerando a solicitaÇáo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer - SEMECEL, através da Comunicação lnterna no 911/SEMECEU202O o crédito orçamentário

sàrá destinado para acobertar despesaó de pessoal (Vencimentos e Vantages Fixas - Pessoal

Civil).

Os Vencimentos e Vantagens Íixas - Pessoal Civil classificam-se como: despesas

com subsídios, vencimentos ou remune-raçóês e vantagens do Pessoal Ciúl, regimes especiais de

trabalho, adicionais por tempo de serviçô, sexta-partê, pÍólabore, gratificações, cumulação de

"ogoi 
o, funções áe execução ou pelâ prestaçáo de serviços de natureza especial, abonos'

qroiãi, por""nt"g"n. fiscaii, prêmios àe pródutividade, salário de pessoal regido pela

ôàniofiOáçao dasieis Trabalhistas (CLT), e outras despesas decorrentes de pessoal em serviço

na entidade.

Considerando a insuficiência de recursos para acobertar as despesas acima

mencionadas.

Referido projêto de lei é de iniciativa exclusiva do chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez que sé trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara

Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal'

As operaçóes de abertura de crédito adicional especial e suplêmentar estão previstas

na Lei Federa t i. C.áZO164,, de 17 de março de 1964, que êstatui normas gerais dê direito

financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4'1, I e ll:
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ll - especiais. os destinados a despesas para as quais não haja dotação
orçamentária específica:

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçâo pertinente à matéria
corroboram a realizaçâo da operaçáo em exame. não havendo, portánto, qualquer óbice à sua
efetivaçáo, desde que observadas as regras específicas inerentes aos proédimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida
de exposição justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o Íim deste artigo, desde que náo
comprometidos:

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parciat ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Leí

O art' 43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de cráJitos adicionaissupiementares e especiais.

Pelo exposto, submeternos à apreciaçâo de Vossas Excelências o presente projeto
de Lei. nos termos do art. 62-da.Lei.orgâniia Municip"r., nrrã" oiiã-.;';;";;do, discutido eaprovado em regime de urgência, deúrente da neàssidade il ügrffi;;áê; da matéria emexame.

i - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial Co exercício
anterior:

Gabinete cjo Prefeitc. Jaru - RO. 3i de agosto de 2020.

Atenciosamente,

JOÃO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

iúensagem 710 de 31/08/2020. assinado na forma da Lei compremen tat no 16no2o rrD..225756 e CRC: 55A9DgÊ8).
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Rua Raimurdo Cântanhede, i080 - Setor 02 - Jaru/RO CEp: 76.B9GC0O
Contato: (69) 352'í-1384 - Site: w!r^r,/. iêru. Ío. qôv br - CNPJ: 04.279.238/0C01-59

Documenlo assinado êletronicamentê oor JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR, prefeito
illunicipal, em 0210912C20 às 15:17, hoÍárlo de Jaru/RO. coín Íulcl.o no aj.t. 14 da Lei
ComplernertaÍ_!:l-o!c_oÊ/07202 0.

A autênticidacie deste Cccumento pode ser confêÍida no site eprcc Jaíu/RO, ;nfcÍr:ando o i,J
225756 ê o código verificador 55A9DBE8.

Reierência: Processo no'l-7ô65/2020. Doüo ic: 22575e v1
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2939IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigentê
crédito adicional suplementar proveniente de
anulaÉo de dotação orçamentária, na Unidade: Fundo
Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipal;

Faz saber que a GÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sanciona a

seguinte

LEI

sh%4f. ,.'.:

AÉ. 'lo - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional especial proveniente de anulação de dotação orçamentária na importância de R$

1.825.883,83 (um milháo, oitocentos e vinte e cinco mil, oitocêntos e oitenta e três reais e oitenta

e três centavos) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o art.43o da Lei no 43201ú,
Lei OÍçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019) distribuídos a seguinte
dotação:

Suplementação: (+)

02.10.00 - Fundo Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer
12.361.0002.2009.0002 - Folha de Pagamento
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha: 238
F.R.: 01 01'1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

02.10.00 - Fundo Municipal de Educaçâo Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0002.2009.0004 - Folha de Pagamento
3.1.90.11 - Vêncimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil
Ficha: 834
F.R.: 01 01
I Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

R$ 1.825.883,83

R$ 1.674.60s,45

R$ 124.960,90

02.10.0't - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0005.2028.0000 - Mánutençáo do Departamento de Cultura, Esporte e_larPr
3.1.90.'t1 - Vencimentos e Vantagéns Fixas - Pessoal Civil R$ 26'317'48

Projeto dê Lei 2939 de 3,1/o8u2o2o, assinado na forma dâ Lei complemêntar no 16/2020 (lD: 225746 e cRC: F9497456)' 1t3



AÍt 20 ' o crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursosprovenientes de anulação parcial de dotação orçamentária:

Anulação: (-i R$ _,t.S25.Sg3,83

42,09n020

Ficha: 322
F.R.: 01 001 Recursos do Tesouro - Exercicio Conente

C2 - Psdgl Executivo
02.09.00 - secretaria Municipalde lnfraestrutura, Agric e Meio Ambiente - sEMINFRAM
A4 1 22.0007 .2050.0000 - Mánutencão da SEMIúFRAií

?i;f"y 1,i.!, - vencimentos e Vantásens rixãi - 
'pàéiããr civir R$ _ 1.ís6.ooo,o0

F.R.: 0 1 00"! Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

02 - Pocier Executivo
02.04.00 secretaria Municipai de Administraçáo, planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
?8j q4Í.-0.0qq 20_6 1 .0000 - Àtendimento de prà;ióri;; ludicíais4.6.90.9í.00 - Sentenças Judiciais R$ _ 669.g83.83Ficha: í66 \v - wr'ç
F.R.: 0 1 00'! Recursos cio T.esouro - Exercicio Corrente

Art. 30 - Faz paÉ.e desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. Jaru 3í de agosto de 2020

JOÃO GONÇALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, íO8O - Setor 02 - ..,aru/Ro CEp 76.890-000
384 - csite aru_to. :br - CNPJ: 04.279.23AIOO0 j -59

A PROC
;ss$àtuÍzr ,
é.etrú16.a 7t-'

Documexto assinado eíetronicame
Municipai, em 02l09tZO2O às 15:
Com plelledar nf l§_de_LEi!ZA!29

lt_e por 
_ 
JoÃo GoNçALvEs stlvA JUN|OR, pÍêfeito

17. hotáÍio de Jaru/RO, com fulcro no art. i4 da 
-i;

A autenticidade deste documento pode
225746 e o código veriÍicador Fg492456.

ser conferida no site eproc Jâru/RO, informando o lD

Proiêto de Lei 2939 de 31/08/2020. assinado nâ Íorma da Lei comptementaÍ no 10/2020 (tD: 25746 e CRC: F9497456). 2t3
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projeto de Lei 2939 de 31/08/2020, assinado na forma da Lêi Compleínentar no 16/2020 (lD: 225746 e CRC: F9497456)
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Anulação de Dotação Orçamentária

PÂ.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

Valor a Reduzir

JOÃO GONçALVES SILVA JUNICR
PreÍeito do Município de Jaru

§&
{

Valor a
Suplementar

R$ 26.317,48

Gabinete
dc

Prefeito
Jaru - RC

31 de
agosto de

2020

Elemento de
Despesa

onte

0007.2050 3.1.90.'11.00 0 I LJU
R$ 1 . l56.000,00

0000.2061 4.6.90.91 .00
3 I R$ 669.883,83

R$ 1.674.605,45I J 1

01.01
0c02.2009 3.1.90.11.00

c005.2028 3.1.90.11.00 0 1 cc

Rua Raimuncio Cantanhede, 1080 - SetoÍ 02 - Jâru/RO CEP: 76.890-00c

E r,ROC
âssúr*r'?r ,i,
eerrinca ?.--

Docurnento assinadc eiêtrô:licamentê
irunicipã|, .rÍ\ 0210912020 às 15:17,
Complernenlaloll§_de_0§&22020.

por JOAO GONçALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito
horá!'io de iaru/RO. com Íulcro no âd. i4 da tgi

A autenticidade deste documento pode ser confêrida no site ge@eiAlgB9, infornrando o lD 225750
e o código veriícador 392D8F98.

Rêferência: Procêsso n"'1-76ô5/2C2C

i 0002.2009
I

3.1.90.11.00

R$ '124.960,90

Anexos 2939 de 31/0812020, assinaCo na Íorma oa Lei CompleÊrentar d' 1612020 (lD'.225750 e CRC: 392D8F98).
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMAPLANF
Comunicação lnterna no 7 4812020

Jaru/RO, 25 de agosto de2020

De: SEMAPLANF - Sec. de Admin, Plan. e Fazenda
Para: DEPLAN

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação
Orçamentária.

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, solicito através da prêsente, Abertura de Crédito
Adicional Suplementar Por Anulação de Dotaçáo Orçamentária, no valor dê R$ 1.825.883,83 (um
milhão, oitocentos e vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta ê três centavos).

Considerando a Comunicaçáo lnterna 911 de 25108/2020 (lD 218814)' na qual a

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL, solicita suplementação
para acobertar déficit orçamentário na folha de pagamento.

Considerando que os recursos serão destinados para acobertar despesas com
pessoal da Secretaria Municipat de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL, garantindo
assim o cumprimento das atividades incumbidas a Secretaria.

Considerando que as fichas onde serão retirados os saldos, não traram prejuizo

as Secretarias, pois permanecerão com saldo suficiente para acobertar as despesas previstas no

exercício de 2020, náo sendo necessário futuÍamente sua suplementação.

Conforme Lei federal 4.320 de '1964 no art. 40 a 43' diz o seguinte:

Art.40 - São créditos adicionais as autorizaçôês de despesa não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamênto.

Art. 41 - Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a reÍorço de dotação orçamentária;

ll - especiais, os
orçamentária especifi ca;

destinados a despesas para as quais náo haja dotaçáo

ComunicaÉo lnlema 748 de 25/0€|/2020, assinado na foÍrna da Lei Complêmentar no 16/2020 (lD: 218524 e CRC: 6F08095C) 1t4



lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais seráo autorizados por lei e abertos
por decreto executivo.

Art' 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exístência
de recursos ciisponíveis para ocorrer a despesa e sêrá precedida de exposiçáo justificativa.

Consideram-se recursos para c fim desie artigo. desde que não

Suplementação:

12 - Fundo Municipal de Educação de Jaru

12.361 - Ensino Fundamental

'!2.361.0002 - Eu. você, todos pela Educação

12.36í.0002.2009.0002 - Folha de pagamento Ensino Fundamental

3.1.90.1'! - Vencimentos e Vantagens Fíxas - pessoa Civit

valor: R$ í.674.605,45 (um milhão, seiscentos e setenta e quatro mil, seiscentos e cincoreais e quaÍenta e cinco centavos).

i2 - Fundo Municipal de Educação de Jaru

12.365 - Educação lnfantil

12.365,@,02 - Eu, você, todos pela Educaçáo

§10
comprometidos:

i' O superávit financeÍro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior:

ll. Os provenientes de excesso de arrecadação

lll' Os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçôes orçamentárias ou de
créditos adicionais. autorizados em lei,

lV. O produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Pocjer Executivo realizá-las.

. § 2" Entende-se por superávit Íinanceiro a diferença positiva entre o ativo financeiro
e o passivo.financeiro, conjugando-se. ainda, os saldos dos créditos adicionais transÍeridos e as
operaçÕes de credito a eles vinculadas.

§ 30 Entende-se por excesso de arrecadação, para os Íins deste artigo. o saldopositivo das diferenças acumuladas mês a mês entre á arrecadação prevista à a realizada.
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

9iante do acima exposto, solicito abertura de crédito suplementar por anulaçáo de
dotação orçamentária, conforme abaixo descrito:

comuoicaÉo lnterna 748 de 2í08/2020. as§inado na forma da Lei comptementar no 16/2020 (tD: 218524 e cRc: 6F08095C) 2i4
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12.365.0N2.2009.0002 - Folha de Pagamento Prc-Escolar

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa Givil

Valor: R$ 124.960,90 (cento e vinte e quatro mil, novêcentos e sessenta reais e noventa
centavos).

02.í 0.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

27.812,0005 - Valorizaçáo a Cultura, Esporte e Lazer

27.812,0005.2028 - Manutenção da DepaÉamento de Cultura, Esporte e Lazer

3.1,90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoa Civil

Valor: R$ 26.317,48 (vinte e seis mil, trêzêntos e dezessete reais e quarenta e oito
centavos).

An ulação:

02 - Poder Executivo
02.09 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM
04/122.0007.2050.0000 - Manutenção da SEMINFRAM
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Ficha: 172
Valor: R$'1.156.000,00 (um milhão e cento e cinquenta e seis mil reais)

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Adminiskação, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
28.843.0000.2061.0000 -Atendimento de Precatórios Judiciais
4.6.90.91.00 - Sentenças Judiciais
Ficha: í 66
Valor: R$ 669.883,83 (seiscentos e sessenta e nove mil, oitocêntos e oitenta e três reais e
oitenta e três centavos).

ANEXO IQUADRO PARA SOLICITAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS

Remane amento or Anula o

PA
ELEMENTO DE

DESPESA
VALOR A REDUZIR

VALOR A
SUPLEMENTARENTFO

0007.2050 3.1 .90.11

R$ 669.883,834.6.90.9'10000.2061
0002.2009 0.1.003.1.90.11

I 0.1.003.1.90.'110002.2009
R$ 26.317,48

R$ 124.960,90

000520161 3.1.s0.11 io.r.oo

ComunicaÉo lnterna 748 de 251082020, assinado na loÍma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 218524 e CRC: ôF08095C)

I o.r.oo R$ 1 .156.000,00
0.í.00

R$ 1.674.605,45
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Eiaborado por: Juiiana EstéÍane de .jesus Mota
Assessora Executiva da SEMApLANF

Atenciosamente,

Luiz Felipe Santos da Silva
Secretário Municipal de Administração, planejamento e Fazenda -

SEMAPLANF

Rua Raimundo Cantanhede
Contato: (69) 3521-1384 - Site:

, 10E0 - Setor 02 - ia
lrvl,vwjaru. ro.gov. br -

ru/RO CEP: 76.89G.000
CNPJ: 04.279.238/000í-S9
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Documento assinado eletronicamente por JULIANA ESTEFANE DE JEsus MorA. Assessor (a)
Executivo da Semaplanf, em26t08tZO20 às 16:10, horáiio de.larunO, coÀ úÉ;';;-;,t i;ii:j
Lei Compleocdar.!:l§_de_06/0z2.OjL0.

Docurnento assinado eletronicamente por LUlz FELIPE sANTgs DA slLvA, secrêtário (e) dêAdm. Planej. e Fazenda. em 26t08t202A às .tB:03, horáío de iarunO, cãm'iuicro iJ;. Tá ;;
Lei Complc!!@!ê!_o:l-g_dc-90&Z2g2.q

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site êproc Jaru/Ro, informando o tD218524 e o codigo veriÍicador 6F08095C.

Dodo lD: 2í8524 v1

comunicaçáa lnteme 748 de 2ío8l2o2o, assinado na Ío.ma da Lei comptementar no í§/2020 (lD: 2.Í8524 e cRc: 6F08OS5C).


